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Cornos se cornptJova pelas fotocópias em anexo a extinção 

do protocolo firirado em 25.8.78 pela Universidade do Minho e pe

la Câmara Municipal de nraga , no domínio de arqueologia, é uma 

situação de facto recdmhecida por arnbas as partes. 

l\. breve t·~scho pofü~ consti tn ir t am.°fJé1"1. uma situação de 

facto a paralizaç·ão (...0 c;alvamento rlos VPstIC]iOS de Dracara .P~ugu.:! 

ta, que o avanço :te uma uroanização cie··· peias ãestruiu em grande 

parte. 

Paro oL...riar a tao grave ah~ntaJo a um património cultu

ral cujo interess~ ultrapassa o pais - cono expressamente se rec~ 

nhece no Decreto n9 640/76 de 30 ue Julho -, urge a definição su

perior de u~ estatuto OuJectivo, claro e aaequado para o " Campo 

Ar queológico de :::cf.gél · v <1_-ual r •''17(• ,::tr ntir, no".Ileada.tilente: 

a) fina11ciamE:nt.o estável; 

b) administração eficiente; 

c) cooperação 3.ctiva da Cân1ara J:'1un icipal em ordem ao C\l!!!. 

prim::?nto, n.J parte que lhe cabe, das orientações tra

çadas para a prossecução dos objectivos uo empreendi

rnent::>; 

d) defesa efectiva da zona arqueológica de Braga; 

e) recursos humanos e materiais indispensáveis, incluin

do instalações para trabalhos de gabinehe, secretaria, 

depósito e exposição de peças e alojamento de arqueól~ 
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gos visitantes. 

Emboi~a dispondo dp~nas ·:1e !!!eios insuf icientissimos, 

crê-se ser indiseut!vel que, pela sua competência, zelo e dedi

cação, o pessoal da Unidade de Arqueologia da Universidadt:t do 

Minho tem dado s1)bejas provas de estar à altura da superintendê!! 

eia cientifica ~l projecto. 

Soli~lto a V.Exa. a melhor atenção para este assunto 

que não pdderá permanecer por muito mais tempo na indefinição e 

ausência de condições elementares de trabalho. 

Com os melhores cumprimentos. 

O REITOR, 
? 
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